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CENTRAL DE ABASTECIMENTO DO RN SA 
Av. Cap. Mor Gouveia, - Bairro Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 59060-400 

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - h�p://ceasa.rn.gov.br 
  

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 03110020.001019/2022-63

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para realização dos serviços técnicos de
manutenção/reforma no reservatório elevado – Castelo d’água – do CEASA NATAL, conforme RELATÓRIO
DE INSPEÇÃO RESERVATÓRIO ELEVADO – CASTELO D’ÁGUA CEASA NATAL, LAUDO DE VISTORIA e
PLANILHA DESCRITIVA DOS SERVIÇOS em anexo.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. O presente objeto se faz necessário tendo em vista que a estrutura atual do reservatório
elevado encontra-se necessitando de reparos conforme o RELATÓRIO DE INSPEÇÃO RESERVATÓRIO
ELEVADO – CASTELO D’ÁGUA CEASA NATAL, LAUDO DE VISTORIA e PLANILHA DESCRITIVA DOS SERVIÇOS
em anexo.

2.2. Cabe registrar ainda que o risco de colapso da estrutura vem colocando em risco a vida de
usuários que frequentam esta CEASA. 

2.3. Diante do todo o exposto e baseado no RELATÓRIO DE INSPEÇÃO TÉCNICA realizada na
estrutura do Castelo d’água é recomendado que os serviços sejam iniciados imediatamente.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO

3.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de
21 de setembro de 2018, não se cons�tuindo em quaisquer das a�vidades, previstas no art. 3º do aludido
decreto, cuja execução indireta é vedada;

3.2. A execução do contrato não gerará vínculo emprega�cio entre os empregados da
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta;

I - Não poderão par�cipar empresas que estejam reunidas em consórcio;

II - Não será permi�do a Subcontratação.

4. DA FORMA DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO E DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DAS
PROPOSTAS:

4.1. A dispensa de licitação, com base no Inciso XV do art. 29 da Lei 13.303/2016, que possui a
seguinte redação:

XV - em situações de emergência, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos
e outros bens, públicos ou par�culares, e somente para os bens necessários ao atendimento da
situação emergencial e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo
máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecu�vos e ininterruptos, contado da ocorrência da
emergência, vedada a prorrogação dos respec�vos contratos, observado o disposto no § 2º ;

4.1.1. Para julgamento das propostas, deverá ser adotado o critério de julgamento o de menor
preço global, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade estabelecidos neste termo de referência;
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5. DA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DETALHADA

5.1. Após a divulgação da convocação, os interessados deverão apresentar sua proposta de
preços descrevendo o serviço ofertado, os valores unitários e totais em reais, com duas casas decimais,
sob pena de desclassificação de sua proposta, até a data e hora marcadas como limite para o envio da
proposta;

5.2. As empresas interessas deverão considerar, quando convocado para anexar sua proposta
de preços no sistema, o seguinte:

5.2.1. Carta de apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS, assinada, obrigatoriamente, pelo
representante legal da licitante, com preço global em Real e por extenso, para os serviços, prazo de
validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a par�r da data de divulgação da
convocação dos interessados. Deve conter também o nome do Banco, o código da agência e o número da
conta corrente da empresa, para efeito de pagamento.

5.2.2. Em sua proposta, as empresas interessadas deverão apresentar a composição dos preços
unitários de todos os itens que compõem a Planilha Orçamentária, observando obrigatoriamente a
composição dos preços unitários u�lizados no orçamento de referência.

I - Composição analí�ca de BDI e Encargos Sociais adotados na proposta, com
indicação da legislação vigente e aplicável, para efeito de conferência e aceitação.
Deverá ser observada a Lei Federal nº 13.161/2015, sob pena de desclassificação da
proposta. No demais, o não atendimento deste requisito autoriza a Comissão
Permanente de Licitações – CPL a pra�car, se entender necessário, o recálculo da
proposta, obje�vando apurar o preço real ofertado.

II - Os licitantes deverão se manifestar EXPRESSAMENTE quanto à opção COM
DESONERAÇÃO ou SEM DESONERAÇÃO, e, ainda, que tal opção será necessariamente
man�da, quando do cadastramento do CEI da obra/empreendimento, se for o caso.

III - Caso a empresa vencedora opte por forma de desoneração da folha de
pagamento diferente da u�lizada pela CEASA, ou mesmo se houver modificação da
opção manifestada quando da elaboração de sua proposta, não haverá direito a
reequilíbrio econômico-financeiro na hipótese de desequilíbrio decorrente da mudança
na desoneração da folha de pagamento.

5.2.3. É de inteira responsabilidade da licitante, obter, junto aos órgãos competentes,
informações sobre a incidência ou não de tributos e taxas de qualquer natureza devidas para o serviço,
objeto desta projeto básico, nos mercados interno e/ou externo, não se admi�ndo alegação de
desconhecimento de incidência tributária, ou outras correlatas.

5.2.4. As propostas deverão conter todas as especificações e todos os elementos inerentes ao
serviço que o iden�fique claramente, com base no detalhamento estabelecido na RELATÓRIO DE
INSPEÇÃO RESERVATÓRIO ELEVADO – CASTELO D’ÁGUA CEASA NATAL, LAUDO DE VISTORIA e PLANILHA
DESCRITIVA DOS SERVIÇOS, segundo os quais a licitante se propõe a executar os serviços pelo preço
apresentado.

5.2.5. Na elaboração da proposta de preços, o licitante deverá observar, ainda, as seguintes
condições:

5.2.5.1. Os preços unitários propostos para cada item constante da planilha de orçamento básico
deverão incluir todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução dos serviços, inclusive
despesas com materiais e/ou equipamentos, ferramentas, fretes, transportes, carga, descarga,
armazenagem, vigilância logís�ca, manutenção, conservação, instalação, supervisão, gerenciamento,
operação, processamento, tratamento, combus�veis, despesas junto a concessionárias de serviços
públicos (água, esgoto, energia, gás, telefone), mão de obra especializada ou não, seguros em geral,
garan�as, encargos financeiros, riscos, encargos trabalhistas, previdenciária e responsabilidade civil por
danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de tributos, taxas, emolumentos, multas,
regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a
execução total dos serviços, bem como o lucro, conforme especificações constantes no edital, sem que
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caiba, em qualquer caso, qualquer �po de pleito ao CONTRATANTE com a alegação de que alguma
parcela de custo foi omi�da;

5.2.6. Prazo de execução dos serviços;

5.2.7. A apresentação da(s) proposta(s) implicará a plena aceitação, por parte do proponente,
das condições estabelecidas neste termo de referência e seus Anexos;

5.2.8. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no site da CEASA, no e-mail cadastrado
junto à CEASA/RN, bem como no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das
pelo sistema ou de sua desconexão.

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Da habilitação jurídica:

6.1.1. Cédula de iden�dade dos representantes legais;

6.1.2. No caso de Empresário Individual, apresentar inscrição no Registro Público de Empresas
Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da Sede da Licitante;

6.1.3. No caso de Microempreendedor Individual – MEI, apresentar Cer�ficado da Condição de
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação de
auten�cidade no sí�o www.portaldoempreendedor.gov.br;

6.1.4. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada –
EIRELI, apresentara Ato Cons�tu�vo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respec�va sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

6.1.5. No caso de Sociedade Simples, apresentar inscrição do Ato Cons�tu�vo no Registro de
Pessoas Jurídicas do local de sua Sede, acompanhada de prova de indicação dos seus administradores;

6.1.6. No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, apresentar Cer�dão expedida
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas que comprove a condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte;

6.1.7. No caso de sucursal, filial ou agência, apresentar inscrição no Registro Público de Empresas
Mercan�s;

6.1.8. No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no país, Decreto de
Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a a�vidade assim exigir;

6.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respec�va.

6.2. Da regularidade fiscal e trabalhista:

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

6.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal rela�va à sede e
domicílio do licitante, per�nente ao ramo de a�vidade que exerce e compa�vel com o objeto desta
licitação;

6.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio do
licitante;

6.2.4. Prova de regularidade rela�va à Seguridade Social e ao Fundo de Garan�a por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais ins�tuídos por lei;

6.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a
apresentação de cer�dão nega�va;

6.3. Da qualificação técnica:
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6.3.1. Comprovação de ap�dão para desempenho das a�vidades objeto deste termo, conforme
caracterís�cas, quan�dades e prazos compa�veis, mediante apresentação de atestado de capacidade
técnica em nome da licitante, fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado;

6.3.2. Cer�dão de Registro e Quitação da Pessoa Jurídica da empresa licitante no CREA (Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia);

6.3.3. Cer�dão de Registro e Quitação da Pessoa Física no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia – CREA, do Responsável Técnico com qualificação na área de Engenharia Civil;

6.3.3.1. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão
pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta,
entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de
contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em
Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o
licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre
vencedor deste projeto básico;

6.3.4. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Cer�dão de
Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA da região per�nente, nos termos da legislação aplicável, em
nome dos responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica que par�ciparão dos serviços, que
demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART rela�vo à execução dos serviços;

6.3.5. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à
comprovação da legi�midade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia
do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Cer�dões de Acervo Técnico (CAT),
endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia.

I - Não será(ão) aceito(s) atestado(s) ou cer�dão(ões), fornecidos pelo mesmo
grupo empresarial do licitante;

6.4. Qualificação Econômico-Financeira:

6.4.1. Cer�dão Nega�va de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

6.5. Demais documentos:

6.6. Declaração da licitante de que examinou este Projeto Básico em sua integralidade,
incluindo planilhas e as especificações, conhece todos os aspectos peculiares à execução dos serviços,
efetuou todas as interpretações, deduções e conclusões para definição do seu custo de execução, de
maneira que qualquer eventual falha da sua parte não a isentará das obrigações assumidas,
independentemente de suas dificuldades;

6.7. Declaração que inexiste fato superveniente impedi�vo de sua contratação;

6.8. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoa atuando em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a par�r de 14 (quatorze) anos, cumprindo estritamente o previsto
no inciso XXXIII, art. 7° da Cons�tuição Federal;

6.9. Declaração expressa de que não há em seu quadro de funcionários, colaborador com
parentesco ou qualquer laço consanguíneo, até 3° grau, com qualquer colaborador da CEASA/RN ou
membro do Governo Estado do Rio Grande do Norte;

6.10. Declaração que proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Norma�va SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009;

6.11. Declaração expressa de que não possui em sua cadeia produ�va, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, de acordo com os incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da
Cons�tuição Federal;

7. DA REALIZAÇÃO DE VISTORIA
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7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para
esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 12:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado
previamente pelo e-mail: adm.ceasa@gmail.com;

7.2. Para a vistoria a empresa interessada, através de seu representante legal, deverá estar
devidamente iden�ficado, apresentando documento de iden�dade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria;

7.3. A não realização da vistoria, quando faculta�va, não poderá embasar posteriores
alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos
locais da prestação dos serviços, devendo a empresa vencedora assumir os ônus dos serviços
decorrentes;

7.4. A empresa que realizar a vistoria deverá declarar que tomou conhecimento de todas as
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, nos termos
do Edital;

8. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. A execução dos serviços será iniciada a par�r da data de emissão da ordem de início dos
serviços e terá duração de 60 (sessenta) dias;

9. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

9.1. Os preços ofertados e contratados, referentes ao objeto do contrato serão fixos e
irreajustáveis, na forma prevista na legislação vigente.

10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

10.1. O contrato terá validade da assinatura até 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado,
conforme estabelecido no RILC-CEASA;

11. DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

11.1. A fiscalização do contrato consistem na verificação da conformidade da sua escorreita
execução e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
pactuado, devendo ser exercido pelo gestor do contrato, que poderá ser auxiliado pelo fiscal técnico e
fiscal administra�vo do contrato, os quais serão designados pelo autoridade competente por meio de
portaria, cabendo ao responsável legal ou preposto da contratada o acompanhamento dessas
a�vidades; (art. 105 do RILC-CEASA)

11.2. A Contratada deverá designar e indicar representante legal ou seu preposto, que a
representará e se responsabilizará por todos os aspectos técnicos e legais, devendo efetuar o
acompanhamento con�nuo e periódico da execução do contrato;

11.3. Compete ao Fiscal designado pela CEASA/RN, dentre outras:

I - provocar a instauração de processo administra�vo com o obje�vo de apurar
responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do contrato ou de
promover alteração contratual, especialmente no caso de solução adotada em projeto
inadequado, desatualizado tecnologicamente ou inapropriado ao local específico;

II - iden�ficar a necessidade de modificar ou adequar a forma de execução do
objeto contratado;

III - atestar a plena execução do objeto contratado;

IV - tomar as medidas necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas avençadas
neste termo;

V - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas
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ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

11.4. Compete ao representante ou preposto da Contratada:

I - zelar pela manutenção, durante todo o período de execução do contrato, das
condições estabelecidas no Instrumento Convocatório;

II - zelar pela execução ou fornecimento do objeto contratual em conformidade
com as normas técnicas vigentes e manuais da CEASA/RN;

III - zelar pela plena, total e perfeita execução do objeto contratado.

11.5. A fiscalização de que trata estas cláusulas não reduz nem exclui a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CEASA/RN ou de seus agentes, gestores e
fiscais.

11.6. O pagamento será devidamente efetuado após o “atesto” pelo fiscal de contrato
designado, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em
relação aos serviços efe�vamente prestados.

12. DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTOS À CONTRATADA

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias para as obrigações de
baixo valor, conforme determina o art. 12 da Resolução 32/2016-TCE/RN e suas alterações, contados a
par�r do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado;

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que a
CEASA/RN atestar a execução do objeto do contrato (conforme item 12.2 da Resolução 32/2016 do
TCE/RN);

12.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
CEASA/RN (conforme item 12.4 da Resolução 32/2016 do TCE/RN);

12.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária
para pagamento;

12.4.1. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
CEASA/RN;

12.4.1.1. Previamente à emissão de cada pagamento, a CEASA/RN deverá realizar consulta ao SICAF
para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou
en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018;

12.4.1.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CEASA/RN
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos;

12.4.1.3. Persis�ndo a irregularidade, a CEASA/RN deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa;

http://www.tce.rn.gov.br/as/Legislacao_site/download/resolucoes_tce_rn/3_000032_2016_CGP.pdf
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12.4.2. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação;

I - Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo
por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
CEASA/RN.

II - Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na
forma do art. 4º-F da Lei nº 13.979/20, dispensar a apresentação de documentação de
regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a
seguridade social), de forma excepcional e jus�ficada, no caso de haver restrição de
fornecedores ou prestadores de serviços

12.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

12.5.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela CEASA/RN, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efe�vo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

12.6. É vedado o pagamento, a qualquer �tulo, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da a�va do órgão contratante, com fundamento na Lei
de Diretrizes Orçamentárias vigente.

13. DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das
ocorrências prescritas no RILC da CEASA/RN e a Lei 13.303/2016.

13.2. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, com as
consequências cabíveis.

13.3. Cons�tuem mo�vo para rescisão do contrato:

13.3.1. Descumprimento de obrigações contratuais;

13.3.2. A alteração da pessoa do contratado, mediante:

a) A subcontratação parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a
quem não atenda às condições de habilitação e sem prévia autorização da CEASA/RN,
observado o RILC-CEASA;

b) A fusão, cisão, incorporação, ou associação do contratado com outrem, não
admi�das no instrumento convocatório e no contrato e sem prévia autorização da
CEASA/RN;

13.3.3. O desatendimento das determinações regulares do gestor ou fiscal do contrato;

13.3.4. O come�mento reiterado de faltas na execução contratual;
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13.3.5. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

13.3.6. A decretação de falência ou a insolvência civil do contratado;

13.3.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, desde que
prejudique a execução do contrato;

13.3.8. Razões de interesse da CEASA/RN, de alta relevância e amplo conhecimento, jus�ficadas e
exaradas no processo administra�vo;

13.3.9. O atraso nos pagamentos devidos pela CEASA/RN decorrentes de obras, serviços ou
fornecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

13.3.10. A não liberação, por parte da CEASA/RN, de área, local ou objeto para execução de obra,
serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais
especificadas no projeto;

13.3.11. A ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente comprovada,
impedi�va da execução do contrato;

13.3.12. A não integralização da garan�a de execução contratual no prazo es�pulado;

13.3.13. O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de
18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a par�r de 14 (quatorze) anos;

13.3.14. O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução
da avença;

13.3.15. Ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
caráter compe��vo de procedimento licitatório público; ter impedido, perturbado ou fraudado a
realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; ter afastado ou procurado afastar
licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer �po; ter fraudado licitação
pública ou contrato dela decorrente; ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para
par�cipar de licitação pública ou celebrar contrato administra�vo; ter ob�do vantagem ou bene�cio
indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a
administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos
respec�vos instrumentos contratuais; ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos
contratos celebrados com a administração pública; ter dificultado a�vidade de inves�gação ou
fiscalização de órgãos, en�dades ou agentes públicos, ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no
âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização;

13.4. As prá�cas passíveis de rescisão, tratadas nesse inciso, podem ser definidas, dentre
outras, como:

I - corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o obje�vo de influenciar a ação do empregado da Companhia no
processo licitatório ou na execução do contrato;

II - fraudulenta: falsificar ou omi�r fatos, com o obje�vo de influenciar o processo
licitatório ou de execução do contrato;

III - colusiva: esquema�zar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem conhecimento de representantes da Companhia, visando estabelecer preço
sem níveis ar�ficiais e não compe��vos;

IV - coerci�va: causar danos ou ameaçar, direta ou indiretamente, as pessoas �sicas
ou jurídicas, visando influenciar sua par�cipação em processo licitatório ou afetar a
execução do contrato;

V - obstru�va: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas ou fazer declarações
falsas, com obje�vo de impedir materialmente a apuração de prá�cas ilícitas.
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13.5. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente mo�vados nos autos do
processo, devendo ser assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa.

13.6. A rescisão do contrato poderá ser:

I - por ato unilateral e escrito de qualquer das partes;

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de
contratação, desde que haja conveniência para a CEASA/RN;

III - judicial, nos termos da legislação.

13.6.1. A rescisão por ato unilateral deverá ser precedida de comunicação escrita e fundamentada
da parte interessada e ser enviada à outra parte com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

13.6.2. Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a con�nuidade de
serviços públicos essenciais, o prazo a que se refere o subitem anterior será de 90 (noventa) dias.

13.6.3. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte CEASA/RN, será esta
ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovados, e no caso do contratado terá
este ainda direito a casos de rescisão contratual devem ser formalmente mo�vados nos autos do
processo, devendo ser assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa.

I - devolução da garan�a;

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

III - pagamento do custo da desmobilização.

13.6.4. A rescisão por ato unilateral da CEASA/RN acarreta as seguintes consequências, sem
prejuízo das sanções previstas neste RILC: I. assunção imediata do objeto contratado, pela CEASA/RN, no
estado e local em que se encontrar; II. execução da garan�a contratual, para ressarcimento pelos
eventuais prejuízos sofridos pela CEASA/RN; III. na hipótese de insuficiência da garan�a contratual, a
retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à CEASA/RN.

14. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

14.1. Os contratos regidos por este RILC poderão ser alterados qualita�vamente e
quan�ta�vamente, por acordo das partes e mediante prévia jus�fica�va da autoridade competente,
vedando-se alterações que resultem em violação ao dever de licitar. (art. 80 do RILC-CEASA)

14.1.1. quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação
técnica aos seus obje�vos;

14.1.2. quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quan�ta�va de seu objeto, nos limites permi�dos por esta Lei;

14.1.3. quando conveniente à subs�tuição da garan�a de execução;

14.1.4. quando necessária à modificação do regime de execução do serviço, em face de verificação
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

14.1.5. quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias
supervenientes, man�do o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao
cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou
execução de obra ou serviço;

14.1.6. para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento,
obje�vando a manutenção do equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impedi�vos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

I - O contratado poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato;
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II - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no
subitem anterior, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre os
CEASA/RNs.

III - No caso de supressão serviços, se o contratado já houver adquirido os
materiais e posto no local dos trabalhos, esses materiais deverão ser pagos pela
CEASA/RN pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente
corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da
supressão, desde que regularmente comprovados;

IV - A criação, a alteração ou a ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais,
bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da
apresentação da proposta, com comprovada repercussão nos preços contratados,
implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso;

V - Em havendo alteração do contrato que aumente os encargos do contratado, a
CEASA/RN deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro
inicial;

VI - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto
no próprio contrato e as atualizações, compensações ou penalizações financeiras
decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de
dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não
caracterizam alteração do contrato e podem ser registrados por simples apos�la,
dispensada a celebração de aditamento;

VII - É vedada a celebração de adi�vos decorrentes de eventos supervenientes
alocados, na matriz de riscos, como de responsabilidade da contratada.

15. OBRIGAÇÃO DAS PARTES

15.1. Obrigação da Contratante:

15.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

15.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;

15.1.3. No�ficar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
cer�ficando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

15.1.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma
�sico-financeiro;

15.1.5. Não pra�car atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

15.1.5.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr
o atendimento direto;

15.1.5.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

15.1.5.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
u�lização destes em a�vidades dis�ntas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

15.1.5.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou en�dade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens.
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15.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do deste projeto básico;

15.1.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

15.1.8. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento do serviço e no�ficações expedidas;

15.1.9. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição
indispensável para o recebimento defini�vo de objeto, quando for o caso:

15.1.10. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garan�a do serviço, tendo em vista o
direito assegurado à Contratante o art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor);

15.2. Obrigação da Contratada:

15.2.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com
a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer e u�lizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quan�dade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta;

15.2.2. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

15.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
os ar�gos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a
Contratante autorizada a descontar da garan�a prestada, caso exigida ou dos pagamentos devidos à
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

15.2.4. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado,
em conformidade com as normas e determinações em vigor;

15.2.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade rela�va à Seguridade Social; 2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à
Dívida A�va da União; 3) cer�dões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Federal
e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas;

15.2.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

15.2.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

15.2.8. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no
trabalho;

15.2.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos rela�vos à execução dos serviços;

15.2.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

15.2.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato;
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15.2.12. Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no
prazo determinado;

15.2.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

15.2.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos execu�vos que fujam às especificações do memorial descri�vo;

15.2.15. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

15.2.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15.2.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015;

15.2.18. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do
contrato;

15.2.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais
como os valores providos com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação;

15.2.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;

15.2.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quan�dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

15.2.22. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da
contratante ou da nova empresa que con�nuará a execução dos serviços;

15.2.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;

15.2.24. Apresentar os empregados devidamente iden�ficados por meio de crachá;

15.2.25. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço;

15.2.26. Atender às solicitações da Contratante quanto à subs�tuição dos empregados alocados, no
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações rela�vas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 

15.2.27. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço
para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compa�veis com os
compromissos assumidos;

15.2.28. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;

15.2.29. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respec�vos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e
de comunicação.

15.2.30. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade
Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades per�nentes, nos termos das normas
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per�nentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010);

15.2.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

15.2.32. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável,
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das
a�vidades em relação ao cronograma previsto.

15.2.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no
instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como subs�tuir aqueles realizados com
materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de
emissão do Termo de Recebimento Defini�vo;

15.2.34. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção
civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme ar�go 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Norma�va SLTI/MP
n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

15.2.35. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou
do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente,
conforme o caso;

15.2.36. Nos termos dos ar�gos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a
CONTRATADA deverá providenciar a des�nação ambientalmente adequada dos resíduos da construção
civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

a) resíduos Classe A (reu�lizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser
reu�lizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de
resíduos classe A de reservação de material para usos futuros;

b) resíduos Classe B (recicláveis para outras des�nações): deverão ser reu�lizados,
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de
modo a permi�r a sua u�lização ou reciclagem futura;

c) resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser
armazenados, transportados e des�nados em conformidade com as normas técnicas
específicas;

d) resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser
armazenados, transportados, reu�lizados e des�nados em conformidade com as
normas técnicas específicas.

15.2.37. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os resíduos originários da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

15.2.38. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme
o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

15.2.39. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

15.2.39.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugi�va, u�lizado na execução contratual, deverá
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admi�dos na Resolução CONAMA n° 382, de
26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o �po de fonte;
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15.2.39.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando
o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos
na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acús�co, da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata;

15.2.39.3. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido
de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou
incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que
ocorridos em via pública junto à obra.

15.2.39.4. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade
dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento
previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos;

15.2.39.5. Providenciar, conforme o caso, as ligações defini�vas das u�lidades previstas no projeto
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos
serviços e a�vidades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.);

15.2.40. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

15.2.41. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada
que efe�vamente par�ciparem da execução do contrato;

15.2.42. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não
havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que
contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham
par�cipado da execução dos serviços objeto do contrato;

15.2.43. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional;

16. DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão resolvidos pelo Regulamento de Licitações da CEASA/RN, Lei
13.303/2016 e legislação correlata;

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (PENALIDADES)

17.1. Comete infração administra�va nos termos do RILC-CEASA, a CONTRATADA que:

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das
obrigações assumidas na contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometer fraude fiscal.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

17.3. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significa�vos para o serviço contratado;

17.4. Multa de:
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a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar,
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença;

b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem
acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

c) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de inexecução total da obrigação assumida;

d) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

e) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garan�a (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado
o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

f) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

g) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade
administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo
prazo de até dois anos;

17.5. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

17.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

17.7. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem  também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administra�va neste contrato;

17.8. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2

 
TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 

 

TABELA 2
 

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permi�r situação que crie a possibilidade de causar dano �sico, lesão corporal ou consequências
letais, por ocorrência;

05
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2 Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por
dia e por unidade de atendimento; 04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por
dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

5 Re�rar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia do
CONTRATANTE, por empregado e por dia; 03

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e
por dia; 01

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02

8 Subs�tuir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do
serviço, por funcionário e por dia. 01

9 Cumprir quaisquer dos itens deste contrato não previstos nesta tabela de multas, após reincidência
formalmente no�ficada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência. 03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no referência/contrato. 01

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da
CONTRATADA. 01

 
 

17.9. Também ficam sujeitas às penalidades previstas no RILC-CEASA, as empresas ou
profissionais que:

17.9.1. tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

17.9.2. tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

17.9.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos pra�cados;

17.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
no RILC-CEASA, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999;

17.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente;

17.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;

17.13. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do
Código Civil;

17.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade;

17.15. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá�ca de infração
administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou
Processo Administra�vo de Responsabilização - PAR;

17.16. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
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de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va;

17.17. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente
público;

17.18. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 
Natal/RN, 09 de agosto de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARCIO VALERIO FONSECA GINANE, Coordenador
Administra�vo, em 09/08/2022, às 12:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 15819820
e o código CRC 0281025F.

Referência: Processo nº 03110020.001019/2022-63 SEI nº 15819820

http://portalsei.rn.gov.br/arquivos/Dec.%20n%C2%BA%2027.685-2018%20-%20Institucionaliza%C3%A7%C3%A3o%20do%20SEI%20RN.pdf
http://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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OBJETO -   

 
  Trata o presente relatório de inspeção das reais condições estruturais do 
reservatório elevado – Castelo d’água – do CEASA NATAL, e as medidas 
necessárias à sua recuperação e manutenção. 
 
O sistema estrutural principal é constituído de anéis de concreto revestido por 
uma malha de aço em cintas e recoberto por argamassa de cimento e areia, 
apoiado sobre base de concreto e fundações dimensionadas de forma a suportar 
os esforços solicitantes. 
 
Na ocasião desta inspeção estrutural encontramos uma estrutura com problemas 
de desplacamentos do cobrimento da malha externa, degradação parcial em 
estágio inicial das ferragens por processos de oxidação e carbonatação  por 
infiltrações provenientes de falhas na impermeabilização interna, além de pintura 
muito desgastada, o que acarreta em maior degradação desse revestimentos.                                                                 
 
Houve alguma redução em pontos isolados da área de aço da armadura externa 
de consolidação dos anéis e desplacamentos em vários pontos das paredes do 
castelo. 
 
Visualmente as estruturas encontram-se seguras, sem risco de colapso iminente, 
porém medidas de recuperação urgentes devem ser tomadas, visando o 
impedimento do avanço das patologias encontradas. 
 
 
Com relação à escada marinheiro de acesso ao topo do reservatório e utilizada 
para  manutenção e reparos do reservatório, a mesma encontra-se em péssimas 
condições de conservação, apresentando esta sim, riscos de colapso e pondo em 
risco a seggurança e integridade das pessoas e usuários da unidade. 
 
Nossa avaliação sugere a interdição parcial da área do entorno da base do 
castelo, pois pedaços da escada podem se soltar devido ao grau de oxidação 
desta, e que medidas urgentes sejam tomadas para substituir a mesma. 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DE INSPEÇÃO ESTRUTURAL – CASTELO D’ÁGUA 

CEASA NATAL-RN 

 

 
 

VISTA DO RESERVATÓRIO E DESTAQUE DA ESCADA MARINHEIRO 
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DESPLACAMENTO E INFILTRAÇÕES VISÍVEIS EM TODA EXTENSÃO DO CASTELO 



5 
 

 

ÁREA DA BASE DO CASTELO, COM REDUÇÃO DO AÇO DAS CINTAS E  

DESGASTE DO REVESTIMENTO DE COBRIMENTO 
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BASE DO CASTELO – IDEM REDUÇÃO AÇO E DESGASTE COBRIMENTO 
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VISTA EXTERNA DO RESERVATÓRIO, E DESTAQUE DA ESCADA MARINHEIRO SEM 

CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO DEVIDO AO AVANÇADO ESTADO DE OXIDAÇÃO E 

PEÇAS DO GUARDA CORPO SOLTAS 
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DETALHES DA ESCADA MARINHEIRO SEM CONDIÇÕES DE USO E EM RISCO DE 

COLAPSO, DEVIDO AO ALTO GRAU DE OXIDAÇÃO E PEÇAS SOLTAS, 

PRINCIPALMENTE NAS PARTES MAIS ALTAS 
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ESPAÇO PRÓXIMO À BASE, SENDO UTILIZADA POR USUÁRIOS, EM ÁREA DE 

RISCO DE QUEDAS DE PEÇAS DE AÇO DA ESCADA 

 

 



10 
 

CONCLUSÃO 

1. Verificamos nesta inspeção, uma estrutura visualmente estável, sem 

riscos aparentes de colapso, que pode ser mantida em uso durante os 

reparos externos, porém uma nova impermeabilização interna deverá ser 

executada, visto as infiltrações e desplacamentos dos cobrimentos, devido 

essa falha na impermeabilização. Básicamente o revestimento externo da 

torre de água deverá ser recuperado por empresa especializada, 

garantindo assim vida útil maior ao equipamento. 

2.  Com relação à escada marinheiro, esta deve ser substituída 

integralmente, sem a possibilidade de reformas, pelo alto grau do avanço 

das oxidações. 

3.  Também seria prudente o isolamento parcial até que os serviços sejam 

executados, preservando assim a integridade e segurança dos usuários da 

unidade. 

 A solução para os problemas encontrados, deve ser a contratação de serviços 

emergenciais (mesmo), por empresa especializada em reforços estruturais que 

deverá apresentar projeto de reforço estrutural prevendo a retirada do concreto 

carbonatado (que se encontra no cobrimento e no entorno das ferragens), a 

substituição das ferragens oxidadas, o reforço das armaduras, o tratamento 

anticorrosivo destas e o novo recobrimento das armaduras de reforço. 

 Também deverá ser prevista nova impermeabilização da parte interna do 

reservatório, a troca da escada marinheiro e guarda corpo e pintura à base de 

tinta acrílica das estruturas recuperadas. 
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APRESENTAÇÃO 

 
 

 
O presente laudo constitui produto de vistoria realizada em uma estrutura de 

reservatório elevado, localizado na cidade de Natal-RN. 

Tem como objetivo principal a identificação de anomalias ou falhas aparentes 

para posterior regularização da edificação junto ao CREA/RN, sob o que determina a Lei 

Federal nº 5.194 de 21/12/1966, a Resolução 1.025, de 30/10/2009 do CONFEA, a NBR 

5674 (Manutenção de edificações – procedimentos), NBR 13752 (Perícias de Engenharia 

na Construção Civil), NBR 06118 (Projeto de Estruturas de Concreto), NBR 9062 (Projeto  

e Execução de Estruturas de Concreto). 

A metodologia empregada consistiu na identificação das características do 

imóvel, visita técnica, levantamento de dados técnicos e fotográfico com análise dos dados 

e exposição dos resultados. 
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1 - Caracterização Geral 

Tipo da edificação: Reservatório Elevado 

Proprietário: CEASA Centro de Abastacimento do Rio Grande do Norte S/A 

Área construída- 

Estado do Imóvel: totalmente executado, algumas anomalias estruturais detectadas. 

Danos existentes: Estrutura com indícios de corrosão acentuada e apresenta 
desplacamento do revestimento. 
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2 – Problemas Aparentes 

Foram detectadas seções da armadura com corrosão aparente, o que causou 

desplacamento do concreto. Foi realizada uma vistoria para levantamento das causas 

aparentes e detecção de riscos graves e iminentes em relação a estabilidade da mesma. 

O prédio está apresentando desplacamento do seu revestimento. A caixa d’água 

aparenta está em boas condições de uso, embora que parte do revestimento de concreto 

se encontra com falhas aparentes. 

 
 

 

3 – Caracterização da estrutura 

Foi observado que os elementos estruturais presentes na obra são manilhas concreto 

armado. 

Nota-se que o recobrimento externo da armadura ficou aquém do exigido na norma. 

O que, provavelmente, causou o desplacamento do concreto.
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4 – Relatório fotográfico 
 

 

 

Reservatório Reservatório

Escada comprometida Acesso ao reservatório
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Escada comprometida Armadura aparente

Armadura aparente Instalação hidráulica exposta
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Armadura aparente
Desplacamento de 

revestimento

Desplacamento de 
revestimento

Reservatório
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– Análise Conclusiva 

 
 

Foi visto que a estrutura se apresenta visualmente estável, sem riscos aparentes de 

colapso, podendo ser mantido o seu funcionamento durante a manutenção externa. O 

revestimento externo do castelo d’água deverá ser recuperado por uma empresa 

especializada, assegurando assim vida útil maior a edificação. 

É importante que os entornos da obra sejam isolados parcialmente até que os 

serviços sejam executados, visando preservar a integridade e segurança de todos que 

fazem uso da unidade. 

O procedimento a ser adotado imediatamente para isso deve ser o seguinte, abaixo 
descrito. 
- O perímetro do reservatório deve ser isolado para evitar acidentes causados pelo 
desplacamento do concreto. 
Os procedimentos a serem adotados durante a execução da obra devem ser os 
seguintes, abaixo descrito.  

- Isolar o local e instalar telas fachadeiras; 

- Deve-se retirar a seção de concreto solta dos pilares com o mínimo de impacto 

possível, até chegar na armadura corroída; 

- Escarificar o concreto que está desplacando por completo. 

- A armadura descoberta deve ser pintada com pintura de proteção para reduzir o 

risco de corrosão. Caso seja identificado que a perde de seção da armadura proveniente 

da oxidação seja superior a 10% essa armadura deverá ser substituída. 

- Após esse procedimento, a seção de concreto deve ser reposta com grout. 

 



Natal

UNID PREVISTO

1 X SERVIÇOS PRELIMINARES

0101 COMP. 604 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO M2 1,00

0102 SINAPI 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 M2 157,08

0103 SINAPI 97063
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME MODULAR FACHADEIRO, COM 

PISO METÁLICO, PARA EDIFICAÇÕES COM MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 

(EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA). AF_11/2017

M2 160,00

0104 COMP. 542
ANDAIME METÁLICO FACHADEIRO - LOCAÇÃO MENSAL, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM
M2 160,00

0105 COMP. 121
REMOÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA CHUMBADA EM CONCRETO 

(ALAMBRADO, GUARDA-CORPO)
M2 16,00

0106 COMP. 605
REMOÇÃO DE FERRUGEM EM ESQUADRIAS OU ESTRUTURAS METÁLICAS 

COM ESCOVA DE AÇO
M2 26,40

0107 SINAPI 98458 TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF_05/2018 M2 88,00

2 X DEMOLIÇÕES

0201 COMP. 474 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES M³ 80,00

0202 SINAPI 97631
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
M2 80,00

0203 COMP. 285
REMOÇÃO DE PINTURA LÁTEX (RASPAGEM E/OU LIXAMENTO E/OU 

ESCOVAÇÃO)
M2 157,08

0204 COMP. 609
LOCAÇÃO DE CAIXA COLETORA DE ENTULHO CAPACIDADE 5 M³ (LOCAL: 

ARACAJU), PRAZO MÁXIMO DE 7 DIAS
UN 4,00

4 X REVESTIMENTOS

0401 SINAPI 87548

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS 

DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

AF_06/2014

M2 48,00

0402 SINAPI 98563
PROTEÇÃO MECÂNICA DE SUPERFÍCIE HORIZONTAL COM ARGAMASSA DE 

CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:3, E=2CM. AF_06/2018
M2 80,00

DESCRIÇÃO

QUANTIDADES

CASTELO D'ÁGUA CEASAOBRA: 

ITEM BASE CÓDIGO

MUNICÍPIO:

Boletim de Medição

Página 1 de 4



Natal

UNID PREVISTO
DESCRIÇÃO

QUANTIDADES

CASTELO D'ÁGUA CEASAOBRA: 

ITEM BASE CÓDIGO

MUNICÍPIO:

Boletim de Medição

0403 COMP. 608
EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO DE PROTEÇÃO COM GROUT  ESPESSUURA 

DE ATÉ 1,5 CM
M2 64,00

5 X PINTURA

0501 SINAPI 88485
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 

AF_06/2014
M2 157,00

0502 SINAPI 88423
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 

PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014
M2 157,00

0503 SINAPI 100721
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA 

SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA 

(POR DEMÃO). AF_01/2020_P

M2 26,40

0504 SINAPI 100726

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO GRAFITE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 

METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 

AF_01/2020

M2 44,00

6 X INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

0601 COMP. 15 PONTO LUZ EMBUTIDO UN 7,00

0602 SINAPI 91927
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M 400,00

0603 COMP. 515
PONTO DE TOMADA 2P+T, ABNT, DE EMBUTIR, 10 A, COM ELETRODUTO DE 

PVC RÍGIDO APARENTE Ø 3/4", FIO RIGIDO 2,5MM² (FIO 12), INCLUSIVE 

PLACA EM PVC E ATERRAMENTO

PT 5,00

7 X INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E PLUVIAIS

0701 COMP. 13
PONTO ESGOTO TUBULAÇÃO Ø 50 mm PVC SOLDÁVEL INCLUSIVE 

CONEXÕES
UN 3,00

0702 SINAPI 89509
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO 

EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014
M 100,00

8 X DIVERSOS
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UNID PREVISTO
DESCRIÇÃO

QUANTIDADES

CASTELO D'ÁGUA CEASAOBRA: 

ITEM BASE CÓDIGO

MUNICÍPIO:

Boletim de Medição

0801 COMP. 606

ESCADA MARINHEIRO COM GUARDA CORPO, L=45CM, EXECUTADA EM 

BARRAS CHATA GALVANIZADA 1 1/4" X 5/16", E GUARDA CORPO D=65CM EM 

BARRA CHATA GALV.D=1"X1/8", SENDO DEGRAUS EM BARRA RED. D=5/8", 

ESPAÇADOS DE 30CM, INCLUSIVE LIXAMENTO E PINTURA, FORNEC E INST

M 20,00

0802 COMP. 607 INSTALACAO PARA-RAIOS P/RESERVATORIO UN 1,00

0803 SINAPI 99837

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M, MONTANTES 

TUBULARES DE 1.1/4" ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 

1.1/2", GRADIL FORMADO POR TUBOS HORIZONTAIS DE 1" E VERTICAIS DE 

3/4", FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO. AF_04/2019_P

M 24,00
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UNID PREVISTO
DESCRIÇÃO

QUANTIDADES

CASTELO D'ÁGUA CEASAOBRA: 

ITEM BASE CÓDIGO

MUNICÍPIO:

Boletim de Medição

TOTAIS GERAIS DO ORÇAMENTO

Observações:

Se faz importante uma visita técnica da empresa responsável pela 

execução da obra, para conferência dos quantitativos descritos neste 

levantamento.
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